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TC 031.142/2011-7  
Natureza: Relatório de Auditoria  

Unidade Jurisdicionada: Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - Administração Regional no Rio de Janeiro - Senac/RJ. 

Responsáveis: Daniele Paraiso de Andrade Schneider 

(037.368.607-22); Julio Cesar Gomes Pedro (932.821.847-00); 

Orlando Santos Diniz (793.078.767-20); Rodolfo Bernardes 

Roquette (354.805.131-68); Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - Administração Regional do Estado do Rio de Janeiro 

(03.672.347/0001-79)     

 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 Autorizo, excepcionalmente, a prorrogação do prazo fixado no Ofício 342/2012 -

TCU/SECEX-RJ, por mais 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido ao 

interessado. 

 

Brasília, 21 de março de 2012. 

 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48110438.


